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LICITAÇÃO Nº 01/2017 - FMLF 

TOMADA DE PREÇOS N.º 01/2017 - FMLF 

OBJETO: Contratação de empresa para elaboração do Projeto Urbanístico Executivo e de 

Projetos Complementares para Requalificação da Centralidade Aquidabã/Dois 

Leões, no âmbito do Programa de Requalificação de Centralidades de Bairros 

Populares e Consolidados de Salvador (Programa Centralidades). 

ERRATA 

No Anexo I do Edital - Termo de Referência, item 12 C “Critérios de Avaliação das 

Propostas Técnicas”. 

ONDE SE LÊ: 

C) Experiência Anterior do Licitante (EAL) - Peso 3,00 

Objetiva comprovar a experiência anterior da licitante, na execução de trabalhos de 

características, portes e prazos compatíveis com o objeto da licitação, mediante a 

apresentação de atestados fornecidos por pessoas jurídicas de direito público, ou 

privado, para pontuação, onde cada atestado terá valor de 1 (um) ponto e deverá 

observar o indicado abaixo: 

 Elaboração de Projetos Urbanísticos. Mínimo de 01 atestado – Pontuação máxima 6 

pontos.  

 Elaboração de Projetos Complementares de Infraestrutura Urbana, a saber: 

Projetos de Geometria e Terraplanagem; Drenagem e Estudos Hidrológicos, 

Estrutural e Fundações, Orçamento r Mobilização Social. Mínimo de 01 atestado – 

Pontuação máxima 4 pontos. 

A empresa licitante deverá apresentar tantos atestados quantos forem necessários a 

fim de cobrir a experiência mínima requisitada acima. 

A empresa licitante deverá apresentar atestado de regularidade com os conselhos de 

classe CUU/CREA. 

LEIA-SE: 

C) Experiência Anterior do Licitante (EAL) - Peso 3,00 

Objetiva comprovar a experiência anterior da licitante, na execução de trabalhos de 

características, portes e prazos compatíveis com o objeto da licitação, mediante a 

apresentação de atestados fornecidos por pessoas jurídicas de direito público, ou 
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privado, para pontuação, onde cada atestado terá valor de 1 (um) ponto e deverá 

observar o indicado abaixo: 

 Elaboração de Projetos Urbanísticos. Mínimo de 01 atestado – Pontuação máxima 6 

pontos.  

 Elaboração de Projetos Complementares de Infraestrutura Urbana, a saber: 

Projetos de Geometria e Terraplanagem; Drenagem e Estudos Hidrológicos. Mínimo 

de 01 atestado – Pontuação máxima 4 pontos. 

A empresa licitante deverá apresentar tantos atestados quantos forem necessários a 

fim de cobrir a experiência mínima requisitada acima. 

A empresa licitante deverá apresentar atestado de regularidade com os conselhos de 

classe CAU/CREA. 

Em 19/04/17 

Lícia Maria França Cardoso 

Presidente da CPL 

Mariana Moreira Pereira Dias 

Membro 

Newton Geraldo Guimarães Marques 

Membro 

Rita de Cássia Nunes Bittencourt 

Membro 


